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1. ATOS DO PRESIDENTE

1.1. PORTARIA

PORTARIA DE 9 DE AGOSTO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 138 do Regulamento Interno da Secretaria e considerando
o que consta do Procedimento Administrativo no 12.223/2007,

No 344/2007 – RESOLVE conceder, a partir de 9 de julho de 2007, pensão vitalícia para
DERLY MARIA DIAS DOS REIS CORRÊA, cônjuge do ex-servidor EDSON DOS REIS
CORRÊA, no percentual de 100% (cem por cento), nos termos do art. 40, § 2o e § 7o,
inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pelas emendas constitucionais
nos 20, de 15 de dezembro de 1998, e 41, de 19 de dezembro de 2003, do art. 2o, inciso
I, da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004, e dos arts. 217, inciso I, alínea a, e 218 da Lei
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, nos termos dos arts. 143 e
145, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

No 355/2007 – RESOLVE: Art. 1o Designar ÉLVIA CARIBE VILHENA E SOUSA, GASPAR
JOSÉ DA SILVA e MÉRCIA GISELLE DOS SANTOS OLIVEIRA, para, sob a presidência
da primeira, constituírem comissão de sindicância, com sede em Brasília, incumbida
de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a responsabilidade ante o descumprimento
da Res.-TSE no 21.855, de 1o de julho de 2004, conforme determinado no Procedimento
Administrativo no 9.678/2007.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições legais
e regimentais, e considerando o disposto na Portaria-TSE no 235, de 6 de junho de
2007,

No 371/2007 – RESOLVE: Art. 1o Designar o servidor SÉRGIO DIAS CARDOSO, analista
judiciário, área judiciária, do quadro permanente desta Corte, para integrar o grupo de
trabalho destinado a realizar estudos e propor a implementação do tratamento de
processos e documentos eletrônicos com a utilização de assinatura digital.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, nos termos do art. 164, § 2o,
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
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No 372/2007 – RESOLVE: Art. 1o Designar o servidor SÉRGIO ANTÔNIO FERREIRA VICTOR
para atuar como defensor dativo no Processo Administrativo Disciplinar no 9.468/2007 em
favor do servidor ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de atribuições legais
e regimentais,

No 373/2007 – RESOLVE: Art. 1o Alterar o art. 1o da Portaria no 569, de 19 de outubro de
2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1o Ficam sob a responsabilidade da Secretaria Judiciária o protocolo e o registro
dos documentos de natureza judicial e administrativa encaminhados ao Tribunal Superior
Eleitoral, quais sejam:

I – Recursos provenientes dos tribunais regionais eleitorais;
II – Petições originárias a serem autuadas e distribuídas;
III – Processos e petições de natureza administrativa, a saber:
a) Prestação de contas;
b) Criação de zona eleitoral;
c) Processo administrativo (requisição de servidor);
d) Revisão de eleitorado;
e) Encaminhamento de lista tríplice;
f) Pedido de credenciamento de delegados e anotações de órgãos diretivos dos

partidos políticos;
IV – Petições a serem juntadas aos processos judiciais e aos de natureza

administrativa, citados no inciso III;
V – Recursos de agravo de instrumento para o Supremo Tribunal Federal.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições legais
e regimentais,

No 374/2007 – RESOLVE: Art. 1o Designar os servidores KÁTIA PEREIRA BESSA,
THAYANNE FONSECA PIRANGI SOARES, MÔNICA DE JESUS SIMÕES, JOSÉ ANTÔNIO
VIADEMONTE NETO, CRISTIANO MOREIRA ANDRADE e RAFAEL DUARTE CUNHA
MEDEIROS, para comporem o Grupo de Trabalho de Ensino a Distância, sob a presidência
da primeira, em substituição aos servidores indicados no anexo da Portaria no 521, de
18 de outubro de 2005.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

No 375/2007 – RESOLVE: Art. 1o Designar os servidores ANDRÉA FARIA DA SILVA,
ELDA ELIANE DE ALMEIDA, GASPAR JOSÉ DA SILVA, MARCOS CARVALHEDO DE
MORAES e VITOR MORAES SOARES, para comporem a comissão instituída pela Portaria-TSE
no 300, de 10 de julho de 2007, destinada a elaborar estudo e definir proposta de alteração
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do Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral, aprovado pela Res.-TSE no 4.510,
de 29 de setembro de 1952.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições legais
e regimentais,

No 386/2007 – RESOLVE: Art. 1o O art. 2o da Portaria no 485, de 30 de agosto de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2o Fica criado o banco de horas, no qual serão registradas, de forma
individualizada, as horas trabalhadas pelos servidores do Tribunal, para fins de
compensação de carga horária inferior ou excedente à jornada de trabalho, limitando-
se a 30 (trinta) horas mensais.

§ 1o A realização de horas excedentes à jornada de trabalho, em dias úteis, deverá
ser autorizada pelo diretor-geral da Secretaria em caráter excepcional e temporário, por
necessidade imperiosa de serviço, precedida de justificativa do titular da unidade.

§ 2o Os pedidos para realização de horas excedentes à jornada de trabalho nos finais
de semana e feriados deverão ser encaminhados ao diretor-geral da Secretaria, mediante
justificativa do titular da unidade, que submeterá à apreciação do presidente do Tribunal.

§ 3o A compensação de horas inferiores à jornada de trabalho deverá ocorrer até o
final do mês subseqüente ao da ocorrência.

§ 4o Na hipótese de não-cumprimento da jornada de trabalho mensal e não havendo
compensação, nos termos do parágrafo anterior, caberá desconto proporcional na
remuneração do servidor.

§ 5o A compensação de horas excedentes à jornada de trabalho mensal deverá ser
feita até o final do semestre subseqüente ao da ocorrência, condicionada à prévia
anuência da chefia imediata, formalizada na Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), e à
autorização do diretor-geral da Secretaria.

§ 6o Ficam dispensadas de compensação as ausências decorrentes do
comparecimento a consultas médicas ou odontológicas e da realização de exames
médicos, desde que comprovadas mediante atestado médico homologado pela
Coordenadoria de Assistência Médica e Social da SGP.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura, com efeitos a partir de 9 de
fevereiro de 2007.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições legais
e regimentais, e considerando o disposto no Procedimento Administrativo no 6.464/
2007,

No 387/2007 – RESOLVE: Art. 1o Constituir, no âmbito da Justiça Eleitoral, grupo de
trabalho destinado a realizar estudos visando ao desenvolvimento de novo sistema
informatizado de prestação de contas partidárias, composto pelos servidores indicados
no anexo desta portaria.
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Art. 2o Compete ao grupo de trabalho propor ao diretor-geral da Secretaria do TSE a
convocação dos representantes dos partidos políticos, indicados no Procedimento
Administrativo no 6.464/2007, para participar das reuniões do grupo.

Art. 3o O grupo de trabalho deverá apresentar ao diretor-geral da Secretaria do TSE
relatório conclusivo de atividades e de avaliação da utilização do sistema, a ser submetido
ao presidente do TSE.

Art. 4o As reuniões do grupo serão realizadas em Brasília, salvo motivo justificado e
autorizadas pelo diretor-geral da Secretaria do TSE.

Parágrafo único. Cabe ao diretor-geral da Secretaria do TSE as convocações dos
integrantes do grupo para as reuniões.

Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

ANEXANEXANEXANEXANEXOOOOO

Grupo de Trabalho
Integrantes:
MAURÍCIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO (TSE) – coordenador
WLADIMIR AZEVEDO CAETANO (TSE) – coordenador substituto
JOSÉ ANTÔNIO VIADEMONTE NETO (TSE)
ELIZANETE RIBEIRO DIAS (TSE)
LUIZ ALFREDO LIMA VIEIRA (TSE)
MÁRCIO CLEYTON DO NASCIMENTO (TSE)
DENISE GOULART SCHLICKMANN (TRE/SC)
LÍGIA REGINA CARLOS LIMEIRA (TRE/RN)
EVANDRO MOREIRA RAMOS (TRE/PA)
ELIANA CASTELO VALADARES (TRE/MG)
JOSÉ FERNANDO ALVES DE SOUSA (TRE/GO)

2. ATOS DO DIRETOR-GERAL

2.1. INSTRUÇÃO NORMATIVA

INSTRUÇÃO NORMATIVA DE 20 DE JULHO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno e

Considerando que os princípios da racionalidade e da economicidade devem ser
observados pela administração pública na prática de atos administrativos, nos termos
do disposto no art. 14 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967;

Considerando que o inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa
contratada para prestar serviços, mediante locação de mão-de-obra, implica na
responsabilidade subsidiária do Tribunal Superior Eleitoral, conforme julgados dos
tribunais trabalhistas;

Considerando que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são
pagos mensalmente à empresa, a título de reserva, para utilização nas situações previstas
em lei;
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No 4/2007 – RESOLVE: Art. 1o As provisões de encargos trabalhistas a serem pagas
pelo TSE às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio
de locação de mão-de-obra, serão glosadas do valor mensal do contrato e depositadas
em instituição financeira oficial, exclusivamente no Banco do Brasil S/A, em conta
corrente vinculada – bloqueada para movimentação –, aberta no nome da empresa,
unicamente para essa finalidade e movimentada por ordem do Tribunal.

Art. 2o A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta corrente
vinculada – bloqueada para movimentação – serão providenciadas pelo titular da
Secretaria de Administração do TSE ou pelo seu substituto.

Art. 3o Os depósitos de que trata o art. 1o desta instrução normativa serão efetuados
sem prejuízo da retenção, na fonte, dos tributos das empresas sujeitas a alíquotas
específicas previstas em legislação.

Art. 4o O montante do depósito vinculado – bloqueado para movimentação – será
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões, constantes da planilha de custo
apresentada pela empresa por ocasião do processo de licitação, de dispensa ou de
inexigibilidade, observadas as atualizações contratuais:

I – aviso prévio trabalhado;
II – aviso prévio indenizado;
III – indenização adicional;
IV – rescisão sem justa causa; e
V – incidência cumulativa.
§ 1o No caso de isenção ou de alíquota zero de uma ou mais provisões referidas nos

incisos I a IV deste artigo, o valor do depósito será calculado com a aplicação de
percentual arbitrado pelo TSE, respeitada a legislação cabível, no limite dos percentuais
fixados no anexo desta instrução normativa.

§ 2o A incidência cumulativa corresponde à soma dos percentuais das provisões
estabelecidas nos incisos I a IV deste artigo, aplicada sobre o percentual do Grupo A da
tabela de encargos sociais, apresentada na planilha de preços da empresa.

Art. 5o O Tribunal Superior Eleitoral deverá firmar acordo de cooperação com o Banco
do Brasil S/A, que terá efeito subsidiário à presente instrução normativa, determinando
os termos para a abertura da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação.

Art. 6o A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o TSE e a empresa
vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

I – solicitação de abertura de conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação
–, em nome da empresa, pelo TSE, mediante ofício, conforme disposto no art. 1o desta
instrução normativa; e

II – assinatura, pela empresa contratada, no ato da regularização da conta corrente
vinculada – bloqueada para movimentação –, de termo específico da instituição financeira
oficial que permita ao TSE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação
dos valores depositados a autorização deste Tribunal.

Art. 7o Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão
remunerados pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de cooperação,
desde que obtida maior rentabilidade.

Art. 8o Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas deixarão de ser
depositados na conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação –, bem como
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pagos à empresa, tão logo o saldo da conta corrente atinja o montante suficiente para
custear eventuais ocorrências de indenizações trabalhistas referentes aos  empregados
que prestam os serviços contratados pelo Tribunal, considerado o término da primeira
vigência do contrato.

Art. 9o A empresa contratada poderá solicitar autorização do TSE para resgatar valores
a serem utilizados no pagamento de eventuais indenizações trabalhistas ocorridas
durante a vigência do contrato.

§ 1o Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada – bloqueada para
movimentação –, a empresa deverá apresentar à Secretaria de Administração do Tribunal
os documentos comprobatórios da ocorrência de indenizações trabalhistas.

§ 2o A autorização de que trata o caput deste artigo será encaminhada à instituição
financeira oficial, após a confirmação da ocorrência e a conferência dos cálculos pela
área técnica do TSE, no prazo máximo de três dias úteis, a contar da data da apresentação
dos documentos comprobatórios pela empresa.

§ 3o A empresa deverá apresentar ao TSE, no prazo máximo de 3 dias, contados da
data do saque dos valores liberados, o comprovante de quitação das indenizações
trabalhistas.

Art. 10. O saldo total da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação –
será liberado à empresa, no momento do encerramento do contrato, na presença do
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, ocorrendo ou não o
desligamento dos empregados.

Art. 11. Esta instrução normativa entra em vigor na data da assinatura.

ANEXANEXANEXANEXANEXOOOOO

2.2. PORTARIAS

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento
Interno,

No 339/2007 – RESOLVE: Art. 1o Constituir, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral,
grupo de trabalho destinado a proceder estudos visando disciplinar a realização dos
testes de vulnerabilidade nas urnas eletrônicas para as eleições de 2008.
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Parágrafo único. O grupo de trabalho de que trata o caput deste artigo será composto
pelos servidores WILSON HENRIQUE VENEZIANO, FRANCISCO DEJARDENE MOURA
DA SILVA, GLADISTON DA SILVA COSTA, CLÉDISON LUCIANO BASTOS DE CARVALHO
e MARCELO CARNEIRO RODRIGUES, sob a coordenação do primeiro, que, em seus
impedimentos, será substituído pelo segundo.

Art. 2o São atribuições do grupo de trabalho:
I – submeter à aprovação do diretor-geral da Secretaria o cronograma das atividades

a serem desenvolvidas;
II – encaminhar, se necessário, ao diretor-geral da Secretaria proposta para celebração

de convênios com outros órgãos e de convocação de colaboradores eventuais;
III – definir as regras que disciplinarão os testes de vulnerabilidade nas urnas

eletrônicas; e
IV – aferir os riscos inerentes ao processo de realização dos testes de vulnerabilidade

e propor as ações corretivas necessárias.
Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno,

No 343/2007 – RESOLVE: Art 1o Constituir grupo de trabalho destinado a conceber e
implantar uma metodologia de gerência de projetos no âmbito dos tribunais regionais
eleitorais, envolvendo as unidades de tecnologia da informação, composto pelos
servidores indicados pelos tribunais eleitorais, conforme relação anexa a esta portaria.

Art. 2o O grupo de trabalho deverá adotar como parâmetro a metodologia de gerência
de projetos utilizada pela Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior
Eleitoral (TSE).

Art. 3o As reuniões do grupo de trabalho serão realizadas por meio de vídeo-
conferência ou, excepcionalmente, em caráter presencial, quando autorizado pelo diretor-
geral da Secretaria do TSE.

Parágrafo único. Cabe ao diretor-geral da Secretaria do TSE a convocação dos
integrantes do grupo de trabalho para as reuniões de que trata o caput deste artigo.

Art. 4o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

ANEXANEXANEXANEXANEXOOOOO

Grupo de Trabalho
Integrantes:
GIUSEPPE DUTRA JANINO (TSE) – coordenador
ALTERJÚNIOR MESQUITA PAIVA (TSE) – coordenador substituto
LUTHIANO SANDE LIMA VASCONCELOS (TRE/CE)
DANILO MAGNO MARCHIORI (TRE/ES)
MARCUS MARIGO MALETTA DE PAULA (TRE/MG)
ALEXANDRE ARASHIRO OYAKAWA (TRE/MS)
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GUSTAVO SILVEIRA CASTOR (TRE/MT)
JÚLIO VALENTE DA COSTA JUNIOR (TRE/PA)
JOSÉ VINICIUS VELOSO ALVES (TRE/PB)
GEORGE CAVALCANTE MACIEL FILHO (TRE/PE)
GILMAR JOSÉ FERNANDES DE DEUS (TRE/PR)
SÉRGIO SIQUEIRA PEREIRA (TRE/RJ)
PAULINÉA MARISE LIMA DE ARAÚJO (TRE/RN)
PAULO ROBERTO SIMÕES FILHO (TRE/RS)
CARLOS ROGÉRIO CAMARGO (TRE/SC)
FRANCISCO MARTINS DE ARAÚJO NETO (TRE/TO)

PORTARIA DE 9 DE AGOSTO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV do art.116 do Regulamento Interno
e com base no art. 4o e no inciso I do art. 2o da Portaria no 204, de 26.9.2002,

No 348/2007 – RESOLVE: Art. 1o Dispensar SONIA SOLANGE MONTENEGRO, analista
judiciário, área administrativa, contabilidade, da função comissionada de chefe da Seção
de Controle e Análise de Custos, nível FC-6, da Coordenadoria de Auditoria, da Secretaria
de Controle Interno e Auditoria.

Art. 2o Dispensar SÍLVIA CALDAS FERREIRA, técnico judiciário, área administrativa,
da função comissionada de chefe da Seção de Acompanhamento de Gestão, nível FC-
6, da Coordenadoria de Acompanhamento e Orientação de Gestão, da Secretaria de
Controle Interno e Auditoria.

Art. 3o Dispensar ADAÍRES AGUIAR LIMA da função comissionada de assistente V,
nível FC-5, da Secretaria de Controle Interno e Auditoria.

Art. 4o Designar SÍLVIA CALDAS FERREIRA, técnico judiciário, área administrativa,
para exercer a função comissionada de chefe da Seção de Controle e Análise de Custos,
nível FC-6, da Coordenadoria de Auditoria, da Secretaria de Controle Interno e Auditoria.

Art. 5o Designar ADAÍRES AGUIAR LIMA para exercer a função comissionada de
chefe da Seção de Acompanhamento de Gestão, nível FC-6, da Coordenadoria de
Acompanhamento e Orientação de Gestão, da Secretaria de Controle Interno e Auditoria.

Art. 6o Designar SONIA SOLANGE MONTENEGRO, analista judiciário, área
administrativa, contabilidade, para exercer a função comissionada de assistente V, nível
FC-5, da Secretaria de Controle Interno e Auditoria.

PORTARIA DE 10 AGOSTO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno
e com base no art. 4o e no inciso I do art. 2o da Portaria no 204, de 26.9.2002,

No 354/2007 – RESOLVE: Art. 1o Dispensar DENISE DE FÁTIMA MONTEIRO NAVES
COCOTA da função comissionada de assistente IV, nível FC-4, da Secretaria Judiciária.
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Art. 2o Designar DORACY COSTA VIANNA EDINGTON, técnico judiciário, área
administrativa, para exercer a função comissionada de assistente IV, nível FC-4, da
Secretaria Judiciária.

PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno
e com base no art. 4o e no inciso I do art. 2o da Portaria no 204, de 26.9.2002,

No 360/2007 – RESOLVE: Art. 1o Dispensar ALESSANDRA RANGEL MIRANDA, técnico
judiciário, área administrativa, da função comissionada de assistente II, nível FC-2, da
Secretaria de Gestão da Informação.

Art. 2o Designar LILIANE NAVES CÔRTES para exercer a função comissionada de
assistente II, nível FC-2, da Secretaria de Gestão da Informação.

No 362/2007 – RESOLVE: Art. 1o Dispensar, a partir de 1o de agosto de 2007, MARIA
ALICE AMARAL MADEIRA, técnico judiciário, área administrativa, da função
comissionada de assistente IV, nível FC-4, da Secretaria de Gestão da Informação.

Art. 2o Designar, a partir de 1o de agosto de 2007, SANDRA MARIA DE ANDRADE,
técnico judiciário, área administrativa, para exercer a função comissionada de assistente
IV, nível FC-4, da Secretaria de Gestão da Informação.

PORTARIA DE 21 DE AGOSTO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno
e com base no inciso II do art. 35 da Lei no 8.112, de 1990 e no inciso I do art. 2o da
Portaria no 204, de 2002,

No 364/2007 – RESOLVE: Art. 1o Dispensar, a pedido, GLEIZER CARVALHO VIEIRA,
técnico judiciário, área administrativa, da função comissionada de assistente II, nível
FC-2, da Secretaria de Gestão da Informação.

Art. 2o Designar HELKE CUNHA DE CARVALHO, técnico judiciário, área apoio
especializado, especialidade digitação, para exercer a função comissionada de assistente
II, nível FC-2, da Secretaria de Gestão da Informação.

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, inciso VIII, do Regulamento Interno
da Secretaria,

No 369/2007 – RESOLVE: Art. 1o Designar as servidoras ADRIANA NOVAIS TEIXEIRA,
JANAÍNA RIBEIRO PENNA PEREIRA PAIVA e ROSA DE FÁTIMA CARVALHO BRUXEL,
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para, sob presidência da primeira, comporem comissão destinada a verificar a finalidade
das instituições que solicitam ao Tribunal Superior Eleitoral a doação de bens e materiais
inservíveis.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

No 370/2007 – RESOLVE: Art 1o Designar os servidores ELIZA MARA ALVES DO PRADO,
DALTRO XAVIER BRANDÃO GRACINDO, ANDRÉ FERREIRA LATERZA, APOLLWS
BECKMAN MENDES ALMEIDA GUIMARÃES, VÍTOR MORAES SOARES, ENIMAR
MOREIRA CUNHA, ÍTALA MARIA ARAÚJO SANTOS, SÉRGIO FÉLIX DOS SANTOS,
DANIELA ANDRADE SANTIAGO e JÚLIO CESAR SOUSA GOMES, para, sob a
coordenação da primeira, comporem grupo de trabalho destinado a elaborar o Manual
de Usuário do Sistema de Acompanhamento de Documentos e Processos 3 (SADP 3).

Art. 2o O relatório final dos trabalhos e a proposta de manual deverão ser apresentados
ao diretor-geral da Secretaria no prazo de 90 dias.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.
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3. ATOS DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

3.1. DESPACHO
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4. ATOS DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

4.1. DESPACHOS

ABONO DE PERMANÊNCIA – CONCESSÃO

ADICIONAL NOTURNO – JULHO/2007
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AUXÍLIO-NATALIDADE

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – DEFERIMENTO
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FÉRIAS – INTERRUPÇÃO

FÉRIAS – MARCAÇÃO

FÉRIAS – REMARCAÇÃO
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HORA DE DESCANSO PARA AMAMENTAÇÃO
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HORAS EXTRAS – JULHO/2007

JORNADA DE TRABALHO – RETORNO

LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO – CONCESSÃO
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LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE – CONCESSÃO

LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE – GOZO

LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE
OPÇÃO PELA CONTAGEM EM DOBRO

LOTAÇÃO DE SERVIDOR

UNIÃO ESTÁVEL – CONSIGNAÇÃO
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4.2. EVENTOS

AGOSTO/2007



Boletim Interno no 295      Julho/2007 2929292929



3030303030 Boletim Interno no 295      Julho/2007

5. LICENÇAS CONCEDIDAS PELA COMED –
AGOSTO/2007
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